
 

EDITAL Nº 004/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 
RETIFICA O EDITAL Nº 002/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 E O 

EDITAL Nº 003/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 
 
  BALTASAR NATALICIO HANSEN, Diretor da Autarquia Água de 
Ivoti, no uso de suas atribuições legais, torna público que o Edital nº 002/2015 - 
Pregão Presencial nº 001/2015 e o Edital nº 003/2015 – Pregão Presencial nº 
002/2015, ficam alterados nos seguintes termos:  
   

1. Nas páginas 01 do Edital nº 002/2015 - Pregão Presencial nº 
001/2015 e do Edital nº 003/2015 – Pregão Presencial nº 002/2015, ficam alterados 
para “2015”, o “ano” mencionado da Data da Abertura do certame, eis que referia 
equivocadamente o ano de 2014. 
 
  2. Nas Minutas dos Contratos, Anexos I, do Edital nº 002/2015 - Pregão 
Presencial nº 001/2015, e do Edital nº 003/2015 - Pregão Presencial nº 002/2015, 
ficam alteradas as redações das “Cláusulas Nonas”, nos seguintes termos: 
CLÁUSULA NONA:  
Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, estará sujeita às seguintes 
penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de até 05 (cinco) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 



 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
  3. Todas as demais cláusulas e condições do Edital nº 002/2015 - 
Pregão Presencial nº 001/2015 e do Edital nº 003/2015 – Pregão Presencial nº 
002/2015, e os anexos não referidos nesta retificação, ficam inalterados. 

 
Ivoti, aos nove (09) dias do mês de fevereiro de 2015. 

 
 
 

   BALTASAR NATALICIO HANSEN 
                                                                                                            Diretor Geral 
  


